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PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE 2026 

Data aprovação conselho municipal: 09/07/2025 

Identificação do município: Secretário Municipal de Saúde: Ricardo Faraci, Coordenadora da Atenção Primária: Carla Alessandra 

 
Diretriz 1: Expandir o acesso e melhorar a qualidade da atenção primária, fomentando a incorporação de novas tecnologias, estimulando a integração de 
sistemas de informação e automatização de processos 

Objetivo 1.1 - Qualificar a atenção primária à saúde, de forma a consolidar esse nível de atenção como coordenadora da Rede de Atenção à Saúde, 
ampliando o acesso com resolutividade, equidade e integralidade. 

Nº Descrição da Meta 
Indicador para 

monitoramento e 
avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta 
Plano 
(2026-
2029) 

Unidade 
de Medida 

Meta Prevista 

2026 2027 2028 2029 

Valor Ano 
Unidade 

de 
Medida 
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1.2.1 

Implementar ações de 
promoção da saúde e 
prevenção de doenças nas 
equipes da Estratégia da 
Família. 

Nº de atividades 
realizadas 

NSA NSA NSA 480 NUMERO 120 120 120 120 

Ação Nº 1 - Realizar junto à comunidade, atividades coletivas de Educação em Saúde voltadas para Promoção da Saúde. Grupos operativos 
hipertensos, diabéticos, gestantes, idosos e portadores de sofrimento mental;

Ação Nº 2 - Garantir recursos no orçamento para adequar infraestrutura das unidades de saúde, de acordo com as orientações da vigilância 
sanitária baseadas nas normas da ANVISA; 

Ação Nº 3 - Garantir recursos no orçamento para manutenção do serviço;
             Ação Nº 4 - Garantir a compra de materiais, insumos e equipamentos necessários. 

1.2.2 

Manter o percentual de 
escolas com adesão ao 
Programa Saúde na Escola 
(PSE) que realizaram ao 
menos uma atividade de 
promoção da saúde   

Percentual de escolas 
com adesão ao Programa 
Saúde na Escola que 
realizaram ao menos uma 
atividade de promoção da 
saúde 

NSA NSA NSA 100 % 100% 100% 100% 100% 

Ação Nº 1  Realizar ações de Prevenção e Promoção da Saúde com as crianças e adolescentes das escolas municipais, estaduais e CMEI do município, 
por intermédio do Programa Saúde na Escola (PSE); 
Ação nº 2  Registrar as ações através da ficha de atividade coletiva no E-SUS.
Ação nº 3- Garantir recursos para manutenção das ações e serviço 

Ação nº 4- Garantir a aquisição de materiais, insumos e equipamentos necessários. 
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1.2.3 

Realizar acolhimento dos 
usuários com resultado 
reagente para HIV na atenção 
básica e especializada.  

Percentual do número de 
usuários com diagnóstico 
recente para HIV em 
acompanhamento.  

NSA NSA NSA 100 % 100% 100% 100% 100% 

Ação nº 1- Realizar acolhimento dos 
Ministério da Saúde; 
Ação nº 2  Garantir recursos para manutenção das ações e serviço; 

Ação nº 3  Garantir a aquisição de materiais, insumos e equipamentos necessários. 

1.2.4 
Cumprir o cronograma com o 
Grupo de tabagismo 

Percentual de atividades 
realizadas NSA NSA NSA 100 % 

100 100 100 100 

Ação nº 1 -  Realizar palestras na UBS com grupo de tabagismo 

1.2.5 

Realizar o acompanhamento 
das condicionalidades de 
saúde dos usuários 
beneficiários do Programa 
Bolsa Família (PBF).  

Percentual de Cobertura 
de acompanhamento das 
Condicionalidades de 
Saúde do Programa Bolsa 
Família 

80 80 2025 80 % 80 80 80 80 

Ação nº 1  Acompanhar as condicionalidades da saúde do PBF. 
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1.2.6 

Ofertar atendimento 
odontológico a população 
através das equipes de saúde 
da família. 

Percentual da Cobertura 
populacional estimada de 
saúde bucal na Atenção 
Básica  

NSA NSA NSA 100% % 100 100 100 100 

Ação nº 1- Manter a cobertura das equipes de Saúde Bucal na rede da Atenção Primária em Saúde e o cuidado em saúde bucal, após a implantação das 
novas equipes ampliar a cobertura; 
Ação nº 2  Garantir recursos para manutenção das ações e serviços; 
Ação nº 3  Garantir a aquisição de materiais, insumos e equipamentos necessários; 

Ação nº 4- Garantir recursos para pagamento dos profissionais. 

1.2.7 

Realizar as ações mínimas de 
promoção à saúde, contidas 
no POEPS  

Número de ações 
realizadas pelas Equipes 
de Saúde da Família 

NSA NSA NSA 100 % 100 100 100 100 

Ação Nº 1  Realizar atividades de educação em saúde nas UBS abordando os temas do POEPS; 
Ação Nº 2  Garantir a compra de materiais, insumos e equipamentos necessários; 
Ação Nº 3  Garantir recursos no orçamento para manutenção do serviço; 

Ação Nº 4- Garantir recursos para pagamento dos profissionais. 

1.2.8 

Garantir a assistência ao pré-
natal às gestantes cadastradas 
no SUS 

Percentual de assistência 
ao pré natal NSA NSA NSA 100 % 100 100 100 100 
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Ação nº 1- Acompanhar e cadastrar, 
Ação nº 2  Ofertar atendimento médico e de enfermagem, 
Ação nº 3- Ofertar exames, medicamentos e consultas especializadas de acordo com a disponibilidade do município. 

1.2.9 Garantir que todos os usuários 
com prescrição médica e que 
atendam aos critérios 
definidos em protocolos 
clínicos disponham de acesso 
contínuo à oxigenoterapia 
e/ou à nutrição enteral ao 
longo da vigência do PMS. 

Cobertura de usuários 
com necessidade de 
oxigenoterapia e/ou 
nutrição enteral 
atendidos. 

NSA NSA NSA 100 % 100 100 100 100 

Ação 01: Identificar e registrar os usuários que necessitam de oxigenoterapia e nutrição enteral, com base nas equipes de atenção primária. 

Ação 02: Assegurar a aquisição e abastecimento continuo dos insumos e equipamentos indispensáveis, conforme as normas da ANVISA, os 
protocolos do MS e a legislação de compras públicas. 

Ação 03: Definir o fluxo de prescrição, dispensação e monitoramento, promovendo a integração entre médicos prescritores, farmacêuticos, 
nutricionista e equipe multiprofissional. 

Ação 04: prever dotação orçamentária para viabilizar todas as manutenções necessárias. 

1.3.0 Implantar serviços 
especializados voltado ao 
atendimento de pacientes 

Serviço Implementado NSA NSA NSA 1 NUMERO 1 1 1 1 
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com transtorno do 
neurodesenvolvimento, 
transtornos do 
comportamento e outras 
condições correlatas 

Ação01: realizar diagnóstico situacional para identificar a demanda e o perfil dos pacientes com transtorno do neurodesenvolvimento, transtorno do 
comportamento e condições correlatas no território. 
Ação 03: Estruturar o serviço  especializado, definindo local de funcionamento, equipe mínima necessária e organização dos atendimentos. 
Ação 04: Elaborar e instituir protocolos clínicos e fluxo de encaminhamentos, acompanhamento e alta, em articulação com a Atenção Primária. 
Ação 05: Constituir e capacitar equipe multiprofissional(psicologia, fonoaudiologia, terapia ocupacional, para atuação do serviço. 
Ação 06: Providenciar a aquisição de mobiliário, equipamentos e materiais necessários para o funcionamento adequado do serviço 
Ação 07: Estabelecer parcerias e articulações com a rede de saúde, assistência social e educação para garantir atendimento integral aos usuários. 

1.3.1 
Realizar reforma das Unidades 
de saúde 

Percentual das unidades  
NSA NSA NSA 100 % 100 100 100 100 

Ação nº 1- Realizar a reformas das unidades básicas de saúde 

1.3.2 
Realizar a informatização das 
Unidades Básicas de Saúde 

Número de contrato 
efetivado NSA NSA NSA 1 NUMERO 1 1 1 1 

Ação Nº 1 - Contratar empresa para apoiar o município na implantação da informatização; 
Ação Nº 2 - Instalar e-sus AB e território; 
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Ação Nº 3 - Garantir a compra de materiais, insumos e equipamentos necessários; 

Ação nº 4- Garantir recursos para manutenção do serviço. 

1.3.3 

Manter o funcionamento do 
ponto de apoio da 
comunidade da Biboca. 

Número de unidade 
funcionando NSA NSA NSA 1 NUMERO 1 1 1 1 

Ação nº 1 - Garantir recursos para manutenção do serviço, aquisição de equipamentos, materiais de consumo, manutenções, pagamento dos profissionais

1.3.4 

Manter o funcionamento do 
ponto de apoio do bairro São 
João. 

Número de unidade 
funcionando NSA NSA NSA 1 NUMERO 1 1 1 1 

Ação nº 1 - Garantir recursos para manutenção do serviço, aquisição de equipamentos, materiais de consumo, manutenções, pagamento dos profissionais

1.3.5 
Manter o serviço para oferta 
de práticas corporais 

Serviço em 
funcionamento NSA NSA NSA 1 NUMERO 1 1 1 1 

Ação nº 1 - Realizar as ações coletivas 
Ação nº 2 - Garantir recursos no orçamento para pagamento dos profissionais, aquisição de equipamentos, materiais de consumo e insumos necessários 
às ações. 
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1.3.6 

Garantir a composição mínima 
dos profissionais que 
compõem da ESF para o 
fortalecimento da 
integralidade do cuidado . 

Nº de equipes de saúde 
da família e equipe de 
saúde bucal com 
composição mínima 
completa  

NSA NSA NSA 02 NUMERO 1 1 1 1 

Ação Nº 1 - Contratar profissionais necessários à composição da equipe da APS: médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem, auxiliar de saúde bucal 
e/ou técnico de saúde bucal, cirurgião dentista, ACS, nutricionista, psicólogo, assistente social. 
Ação Nº 2 - Garantir a compra de materiais, insumos e equipamentos necessários 
Ação Nº 3 - Garantir recursos no orçamento para adequar infraestrutura das unidades de saúde, de acordo com as orientações da vigilância sanitária 
baseadas nas normas da ANVISA. 
Ação Nº 4 - Garantir recursos no orçamento para manutenção dos serviços 
Ação Nº 5 - Garantir recursos para pagamento dos profissionais da saúde.

1.3.7 Gerenciamento do Sislog Lab  Testes rápidos  NSA NSA NSA 100 % 100 100 100 100 

Ação nº 1- Realizar o gerenciamento do sistema sisloglab. 

Ação nº 2- Manter os testes rápidos disponíveis nas unidades de saúde 

1.3.8 

Garantir a composição mínima 
da equipe  
e-multi para o fortalecimento 
da integralidade do cuidado   

Número de equipe  

NSA NSA NSA 1 NUMERO 1 NSA NSA NSA 
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Ação Nº 1 - Contratar profissionais necessários à composição da equipe e - multi: nutricionista, psicólogo, assistente social, fisioterapêuta 
Ação Nº 2 - Garantir a compra de materiais, insumos e equipamentos necessários 
Ação Nº 3 - Garantir recursos no orçamento para manutenção dos serviços 
Ação Nº 4 - Garantir recursos para contratação dos profissionais nutricionistas, psicólogos, assistente social, fisioterapeuta. 

Ação Nº 5 - Garantir recursos para pagamento dos profissionais da saúde. 

1.3.9 

Implementar e assegurar o 
acompanhamento sistemático 
de todos os indicadores 
vigentes da Atenção Primária 
à Saúde, por meio dos 
sistemas oficiais de 
informação, com análises 
periódicas e a realização de 
ações de ajuste durante toda a 
vigência do Plano Municipal 
de Saúde.   

Quantidade de equipes 
acompanhadas (eMulti, 
Estratégia Saúde da 
Família e Equipe de Saúde 
Bucal). 

NSA NSA NSA 5 N 5 NSA NSA NSA 

Ação n º 1  Capacitar os profissionais 
Ação nº 2 - Realizar reuniões quadrimestrais para monitoramento

Ação nº 3 - Garantir recursos para aquisição de materiais de consumo, insumos e equipamentos necessários 
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1.4.0 

Assegurar a atualização anual 
do cadastro individual de, no 
mínimo, 90% das pessoas 
vinculadas à Atenção Primária 
à Saúde.  

Percentual de cadastros 
individuais atualizados na 
Atenção Primária à Saúde. NSA NSA NSA 90 % 90 90 90 90 

Ação n º 1  Capacitar os profissionais 
Ação nº 2 - Realizar reuniões quadrimestrais para monitoramento

Ação nº 3 - Garantir recursos para aquisição de materiais de consumo, insumos e equipamentos necessários 

1.4.2 

Assegurar o 
acompanhamento da 
população na Atenção 
Primária à Saúde, com no 
mínimo dois atendimentos 
anuais.  

Percentual de pessoas 
que receberam 
acompanhamento ao 
menos duas vezes na 
Atenção Primária à Saúde.

NSA NSA NSA 90 % 90 90 90 90 

Ações: Ação n º 1  Capacitar os profissionais 

Ação nº 2 - Realizar reuniões quadrimestrais para monitoramento

Ação nº 3 - Garantir recursos para aquisição de materiais de consumo, insumos e equipamentos necessários 
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1.4.3 

Implementação do centro de 
convivência para realização 
dos grupos de apoio 

Criação do espaço 
Número de grupo 
instituído 

NSA NSA NSA 1 N NSA NSA NSA 1 

Ação nº 1  Realizar encontros mensais 

Ação nº 2  Garantir recursos no orçamento para realização das ações

1.4.4 
Formar o GTM-I grupo de 
trabalho intersetorial 

Número de GTM-I 
formado NSA NSA NSA 1 N 1 NSA NSA NSA 

Ação nº 1 - Instituir por meio de decreto o GTM-I 
Ação nº 2 - Realizar o planejamento das ações para o ano vigente 
Ação nº 3 - Realizar reuniões periódicas 

1.4.5 
Implantar o serviço de 
teleconsultoria clínica 

Número de adesão 
realizada NSA NSA NSA 1 N 1 NSA NSA NSA 

 Ação n º 1 - Aderir ao programa 

 Ação nº 2 - Garantir recursos para implantação e manutenção do serviço, aquisição de equipamentos e materiais necessários à ação 

Objetivo:1.2.0 - Fortalecer a Assistência Farmacêutica nas Redes de Atenção à Saúde 

Nº Descrição da Meta Indicador (Linha-Base) Meta Prevista 
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Indicador para 
monitoramento e 
avaliação da meta 

Meta 
Plano 
(2026-
2029) 

Unidade 
de Medida 

2026 2027 2028 2029 

Valor Ano 
Unidade 

de 
Medida 

1.2.1 

Garantir infraestrutura 
necessária à Assistência 
farmacêutica 

Manutenção 

NSA NSA NSA 100 % 100 100 100 100 

Ações 1:  Garantir a manutenção da farmácia de minas. 

1.2.2 

Otimizar os recursos 
destinados a Assistência 
Farmacêutica 

Percentual de itens de 
medicamentos 
programados e 
disponibilizados.  

NSA NSA NSA 100 % 100 100 100 100 

Ação Nº 1  Disponibilizar 100% dos medicamentos adquiridos pela assistência farmacêutica para atender às necessidades de saúde da população. 
Ação Nº 2 - Disponibilizar 100% dos medicamentos adquiridos pela assistência farmacêutica para atender às necessidades de saúde da população. 
Ação Nº 3 - Realizar compra de medicamentos, equipamentos e insumos necessários à assistência farmacêutica. 
Ação Nº 4 - Garantir recursos no orçamento para adequar infraestrutura das unidades de saúde, de acordo com as orientações da vigilância sanitária 
baseadas nas normas da ANVISA. 
Ação Nº 5 -  Garantir recursos no orçamento para manutenção do serviço
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Ação nº 6 - Garantir recursos para pagamento dos profissionais 

Ação nº 7 - Realizar compra de medicamentos, equipamentos e insumos necessários à assistência farmacêutica. (acrescentada 10/23) 

1.2.3 
Manter a REMUME atualizada Número de REMUME 

atualizada ao ano. NSA NSA NSA 100 % 100 100 100 100 

Ação nº 1 - Atualizar anual a REMUME, de acordo com o perfil epidemiológico da população. 

1.2.4 

Garantir a aquisição e a 
dispensação de 
medicamentos traçadores no 
âmbito da Atenção Primária 
em Saúde.  

Aquisição e dispensação 

NSA NSA NSA 100 % 100 100 100 100 

Ação nº 1- Garantir a dispensação de medicamentos utilizados para o tratamento de doenças e agravos contemplados no Componente Estratégico da 
Assistência Farmacêutica; 
Ação nº 2- Realizar ações de Educação em saúde na Assistência Farmacêutica; 
Ação nº 3- Custear os subsídios, despesas com diárias e capacitação para os profissionais da Farmácia Básica; 
Ação nº 4- Manter a estrutura física do prédio Farmácia Básica; 

Ação nº 5 - Adquirir equipamentos, mobiliário, materiais de consumo, insumos e custear despesas para manutenção da Farmácia Básica 
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Diretriz 2: Fortalecer a atenção secundária e terciária, através da expansão da oferta e melhoria da qualidade de serviços regionalizados.  

Objetivo 2.1  Promover, desenvolver, qualificar e efetivar as ações de atenção secundária à saúde, adequando a oferta e ampliando o acesso aos serviços, 
observando as especificidades regionais e a estruturação das redes de atenção à saúde. 

Nº Descrição da Meta 
Indicador para 

monitoramento e 
avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta 
Plano 
(2026-
2029) 

Unidade 
de Medida 

Meta Prevista 

2026 2027 2028 2029 

Valor Ano 
Unidade 

de 
Medida 

2.0.0 

Realizar busca ativa e 
monitoramento das pacientes 
com alteração nos exames de 
Papanicolau e Mamografia 
cadastrados no SISCAN 

Percentual de pacientes 
monitoradas  

 

 

NSA NSA NSA 100 % 100 100 100 100 

Ação nº 1- Realizar busca ativa e monitorar as pacientes dando suporte ao que necessitar, 
Ação nº 2  Referenciar às unidades de atendimento de acordo com a necessidade. 
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2.0.1 

Garantir o atendimento da 
demanda existente das 
especialidades médicas 
conveniadas pelo CISAMAPI, 
de acordo com o convênio. 

Percentual de demanda 
atendida 

NSA NSA NSA 100 % 100 100 100 100 

Ação nº 1  Agendar as consultas de acordo com a disponibilidade
Ação nº 2- Garantir transporte sanitário para atendimentos em outros municípios. 
Ação nº 3  Adquirir veículo para o transporte dos pacientes. 
Ação nº4- Garantir recursos para manutenção do serviço, aquisição de insumos, materiais e equipamentos necessários. 
Ação nº 5- Garantir recursos no orçamento para pagamento das consultas, exames e cirurgias. 

2.0.2 

Garantir atendimento à 
população na Unidade de 
Saúde municipal de 
fisioterapia, psicologia, 
nutrição, pediatria, 
ginecologia e de enfermagem  
de acordo com a 
disponibilidade de vagas. 

Percentual de demanda 
atendida 

NSA NSA NSA 100 % 100 100 100 100 

Ação Nº 1  Agendar as consultas de acordo com a disponibilidade de vagas. 
Ação Nº 2  Garantir a compra de materiais, insumos e equipamentos necessários 
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Ação Nº 3  Garantir recursos no orçamento para adequar infraestrutura das unidades de saúde, de acordo com as orientações da vigilância sanitária 
baseadas nas normas da ANVISA. 
Ação Nº 4  Garantir recursos no orçamento para manutenção do serviço

Ação Nº 5  Garantir recursos no orçamento para pagamento dos profissionais 

2.0.3 

Garantir atendimento e 
acompanhamento aos 
pacientes que realizam 
tratamento oncológico nos 
centros de referência 

Percentual de 
acompanhamento 

NSA NSA NSA 100 % 100 100 100 100 

Ação nº 1- Realizar acompanhamento destes usuários junto as equipes de atenção básica; 
Ação nº 2- Ofertar exames, consultas e tratamento medicamentoso de acordo com a disponibilidade do município; 

Ação nº 3- Fornecer transporte aos pacientes de acordo com a disponibilidade do município. 

2.0.4 

Garantir atendimento e 
acompanhamento dos 
pacientes que realizam 
tratamento na referência em 
Hemodiálise 

Percentual de 
acompanhamento 

NSA NSA NSA 100 % 100 100 100 100 

Ação Nº 1 - Realizar acompanhamento destes usuários junto as equipes de atenção básica; 
Ação Nº 2 - Ofertar exames, consultas e tratamento medicamentoso de acordo com a disponibilidade do município; 
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Ação Nº 3 - Fornecer transporte aos pacientes de acordo com a disponibilidade do município. 
Ação Nº 4 - Garantir recursos no orçamento para manutenção do serviço

Ação Nº 5 - Garantir transporte sanitário para atendimentos em outros municípios. 

2.0.7 
Implantar o serviço de 
fonoaudiologia 

Serviço 
implantado NSA NSA NSA 1 N 1 NSA NSA NSA 

Ação nº 1- Garantir recursos no orçamento para custear a oferta do serviço 

Ação Nº 2 - Garantir a compra de materiais, insumos, materiais, mobiliários e equipamentos necessários 
Ação Nº 3 - Garantir recursos no orçamento para adequar infraestrutura das unidades de saúde, de acordo com as orientações da vigilância sanitária 
baseadas nas normas da ANVISA. 

Ação Nº 4 - Garantir recursos para pagamento dos profissionais.
Ação Nº 5-  Contratar um fonoaudiólogo 
 

Objetivo 2.2 - Fortalecer as ações de âmbito coletivo da vigilância em saúde e o gerenciamento de riscos e de agravos 

Nº Descrição da Meta 
Indicador para 

monitoramento e 
avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 
Plano 

Unidade 
de Medida 

Meta Prevista 

2026 2027 2028 2029 
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Valor Ano 
Unidade 

de 
Medida 

(2026-
2029) 

2.2.1 

Preencher corretamente os 
campos de ocupação nas 
notificações de agravos 
relacionados ao trabalho. 

Notificações com campo 
ocupação preenchido 

NSA NSA NSA 100 % 100 100 100 100 

Ação 1:  Atentar ao preenchimento das fichas com campo ocupação correto.

2.2.2 

Integrar as ações de 
prevenção e diagnóstico da 
hanseníase em Unidades 
Básicas de Saúde.  

Proporção de cura 
dos casos novos de 
Hanseníase 
diagnosticados nos anos 
das coortes  

NSA NSA NSA 100 % 100 100 100 100 

Ação 1:  Notificar o caso e prontamente encaminhar para a referência e continuar o monitoramento pelas equipes de saúde da família. 

2.2.3 

Manter o SISAGUA com todos 
os dados da vigilância e 
controle da qualidade da água.  

Nº de meses alimentado 

NSA NSA NSA 48 NUMERO 12 12 12 12 
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Ação Nº 1 - Alimentar o sistema mensalmente 

Ação Nº 2 - Garantir a compra de materiais, insumos e equipamentos necessários 

2.2.4 

Realizar 6 ciclos de visitas 
preconizados pela Diretriz 
Nacional. Em cada ciclo 
realizar 80% de visita nos 
imóveis para o controle 
vetorial de dengue, 
chikungunya e Zica, 
melhorando a atuação do 

principalmente, no combate à 
Dengue.  

Número de ciclos 
realizados 

NSA NSA NSA 24 NUMERO 6 6 6 6 

Ação Nº 1  Garantir recursos para manutenção das ações e serviços
Ação Nº 2 - Garantir a compra de materiais, insumos e equipamentos necessários 

Ação Nº 3 - Garantir recursos no orçamento para pagamento dos profissionais 

2.2.5 
Realizar Campanha de 
Vacinação antirrábica  

Campanha realizada 
NSA NSA NSA 4 NUMERO 1 1 1 1 

Ação Nº 1 - Vacinar cães e gatos de acordo com as determinações da GRS 
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Ação Nº 2 - Garantir recursos no orçamento para manutenção do serviço
Ação Nº 3 - Garantir a compra de materiais, insumos e equipamentos necessários 

2.2.6 

Aderir e executar as 
Campanhas de vacina 
seguindo o Plano Nacional de 
Imunização 

Campanhas realizadas 

NSA NSA NSA 100 % 100 100 100 100 

Ação Nº 1 - Efetivar a campanha de vacinação juntamente com as equipes de saúde da família. 
Ação Nº 2 - Garantir a compra de materiais, insumos e equipamentos necessários 
Ação Nº 3 - Garantir recursos no orçamento para manutenção do serviço
Ação Nº 4 - Garantir recursos no orçamento para adequar infraestrutura das unidades de saúde, de acordo com as orientações da vigilância sanitária 
baseadas nas normas da ANVISA. 
Ação Nº 5 - Garantir recursos no orçamento para aquisição de veículos de acordo com a necessidade. 
Ação Nº 6 - Garantir recursos no orçamento para pagamento dos profissionais 
Ação Nº 7 Realizar o cumprimento do calendário vacinal nas comunidades com o vacimóvel 

 

2.2.7 

Alimentar mensalmente o e  
sus/PEC referente a vacina  

Percentual de Sala de 
Vacina com alimentação 
mensal no sistema de 
informação 

NSA NSA NSA 100 % 100 100 100 100 
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Ação 1- Garantir recursos para manutenção do serviço 
Ação 2- Monitorar os indicadores vacinais 

2.2.8 

Monitorar os casos de 
Síndrome Gripal e/ou COVID 
19 notificados na Unidade de 
Saúde  

Número de casos 
monitorados de acordo 
com as notificações NSA NSA NSA 100 % 100 100 100 100 

Ação nº 1- Realizar o monitoramento dos usuários com Síndrome Gripal e/ou COVID 19 notificados na Unidade de Saúde 
Ação nº 2- Garantir recursos para aquisição e insumos, materiais e equipamentos necessários 
Ação nº 3- Coletar exames e encaminhar ao laboratório  
Ação nº 4- Disponibilizar exames, medicamentos e consultas especializadas de acordo com a disponibilidade do município 

2.2.9 

Realizar Inspeção Sanitária 
nos Estabelecimentos 
passíveis à Vigilância Sanitária 
Municipal. 

 

Percentual de Inspeção 
Sanitária 
realizada/número de 
Estabelecimentos 
Cadastrados x 100 

NSA NSA NSA 100 % 100 100 100 100 

Ação 1:  Visitar os estabelecimentos sujeitos a inspeção sanitária cadastrados Seguindo o Plano de Descentralização-Resolução 9.081/2023 
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Diretriz 3: Fortalecer a estrutura de governança e a regionalização da atenção à saúde, considerando as especificidades regionais e a necessidade de 
aperfeiçoar ações de apoio institucional junto aos municípios 

 

Objetivo 3.1 - Aprimorar os mecanismos de captação e utilização de recursos financeiros 

Nº Descrição da Meta 
Indicador para 

monitoramento e 
avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta 
Plano 
(2026-
2029) 

Unidade 
de Medida 

Meta Prevista 

2026 2027 2028 2029 

Valor Ano 
Unidade 

de 
Medida 

3.1.0 

Manter participação no 
consórcio intermunicipal com 
o repasse de 12 parcelas 
financeiras anuais  

Número de repasses  

NSA NSA NSA 12 NUMERO 12 12 12 12 

Ação nº 1- Participação em Consórcio Intermunicipal de Saúde CISAMAPI para prestação de serviços de média complexidade 

Ação nº 2- Garantir recursos para pagamento de consultas especializadas, exames especializados e cirurgias. 
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3.1.1 

Garantir o transporte sanitário 
para transportar os pacientes, 
de acordo com a 
disponibilidade do município. 

Número de veículos 
adquiridos 

NSA NSA NSA 06 NUMERO 06 06 06 06 

Ação Nº 1 - Garantir recursos no orçamento para aquisição de veículos de acordo com a necessidade. 
Ação Nº 2 - Garantir recursos no orçamento para manutenção do serviço

Ação Nº 3 - Garantir a compra de materiais, insumos e equipamentos necessários. 

3.1.2 

Garantir o custeio dos 
contratos com Serviços de 
Saúde para Oferta de 
Consultas, cirurgias e Exames 
Especializados. 

Percentual de 
manutenção dos 
contratos NSA NSA NSA 100 % 100 100 100 100 

Ação nº 1- Manutenção do Contrato de Rateio com Consócio CISAMAPI de Ponte Nova. 
Ação nº2- Manutenção do Credenciamento dos Laboratórios de Análises Clínicas. 

Ação nº 3- Ampliação da oferta de consultas, cirurgias e exames especializados, através de contrato com novos Serviços e/ou aumento dos valores 
contratados. 

3.1.3 

Realizar o repasse da 
assistência financeira 
complementar da União aos 
profissionais da enfermagem, 

Percentual de repasses 
aos profissionais de 

NSA NSA NSA 100 % 100 100 100 100 
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de acordo com os repasses 
federais 

acordo com a lista de 
repasse do MS 

Ação nº 1  Cadastrar os profissionais no CNES  
Ação nº 2  Cadastrar e alimentar o investsus mensalmente com os dados atualizados dos profissionais 

Ação nº 3- Realizar o repasse de acordo com a Lei municipal e de acordo com os repasses do governo federal 

Diretriz 4: Promover a produção e a disseminação do conhecimento científico e tecnológico, da inovação em saúde contribuindo para a sustentabilidade do 
SUS e a qualificação e valorização do trabalhador 

OBJETIVO 5.1  Promover a comunicação e educação permanente em saúde 

Nº Descrição da Meta 
Indicador para 

monitoramento e 
avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta 
Plano 
(2026-
2029) 

Unidade 
de Medida 

Meta Prevista 

2026 2027 2028 2029 

Valor Ano 
Unidade 

de 
Medida 

4.1.0 

Prover atividades de educação 
continuada para as equipes da 
atenção primária. 

Número de capacitações

NSA NSA NSA 12 NUMERO 3 3 3 3 



 MG 
Praça Cônego João Pio  30  Centro - CEP: 35.986-000 

 

Ação nº 1- Contratar  equipe para treinamento e capacitações. 
Ação n º 2 - Garantir recursos no orçamento para realização das ações de capacitação e treinamento, aquisição de materiais e insumos necessários às 
ações 
Ação nº 3 - Garantir recursos para participação em cursos, congressos, seminários e eventos de educação permanente. 

Ação nº 4 - Custear subsídios, diárias e garantir a capacitação e valorização dos profissionais da saúde  

 

Diretriz 5: Fortalecer as instâncias de controle social ampliando os canais de interação do usuário com garantia de transparência 

 OBJETIVO 6.1. Fortalecer as instâncias do controle social e pactuação do SUS

Nº Descrição da Meta 
Indicador para 

monitoramento e 
avaliação da meta 

Indicador (Linha-Base) 
Meta 
Plano 
(2026-
2029) 

Unidade 
de Medida 

Meta Prevista 

2026 2027 2028 2029 

Valor Ano 
Unidade 

de 
Medida 

6.1.1 

Criar estratégias para 
conscientização da população 
com vistas à efetiva 
participação nas decisões em 
saúde, coparticipação e cor 

Conferência Municipal de 
Saúde realizada 

NSA NSA NSA 1 NUMERO 0 0 1 0 
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responsabilização em seus 
direitos e deveres.  

Ação 1:  Realizar a VIII Conferência Municipal de Saúde. 

6.1.2 
Realizar eleição para Conselho 
municipal de saúde  

Eleição realizada 
NSA NSA NSA 01 NUMERO NSA NSA 1 0 

Ação 2:   Eleição realizada 

6.1.4 

Inserir caixas de 
reclamação/sugestões/críticas 
e elogios nas Unidades de 
Saúde 

Caixas inseridas 

NSA NSA NSA 02 NUMERO 2 NSA NSA NSA 

Ação 01 :  Confeccionar as caixas e instalar na UBS 

6.1.5 

Apresentar o Relatório 
Detalhado do Quadrimestre 
Anterior  ao legislativo 

Relatório apresentado 

NSA NSA NSA 12 NUMERO 3 3 3 3 

Ação Nº 1:Elaborar o relatório 
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Ação Nº 2:Agendar reunião junto ao legislativo para apresentação
Ação Nº 3- Elaborar o relatório 

Ação Nº 4  Dar ciência ao legislativo 

6.1.6 
Divulgar nas redes sociais as 
ações e serviços ofertados  

Divulgação efetivada 
NSA NSA NSA 4 NUMERO 1 1 1 1 

Ação 01:  Contratar empresa para realizar a divulgação 

Diretriz 6: Fortalecer e ampliar o acesso oportuno, resolutivo e humanizado á Rede de Atenção á saúde , especialmente em situações de pós-desastre.
 
OBJETIVO: Ampliar a capacidade de resposta da rede assistencial frente ao aumento da demanda. 

 

Manter a ampliação 
da oferta de serviços 
especializados 
referenciados para 
fora do município 
realizando pagamento 
de médicos 

Números de atendimentos 

NSA NSA NSA 3.100 NUMERO 775 775 755 755 
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especialistas como 
pediatra, 
ginecologista, 
cardiologista, 
urologistas 

dentre outros. 

Ação 1: Ampliar vagas para atendimentos especializados. 

Ação 2: Atualizar a fila de espera dos atendimentos especializados. 

Ação 3: Garantir transporte aos pacientes do TFD. 

 

Manter a ampliação 
da oferta de consultas 
médicas na UPA e 
serviços municipais 
para atendimento da 
demanda pós-
desastre realizando o 
Pagamento de 
médicos Upa devido 
alto fluxo de 

Número de consultas mensais 
realizadas 

NSA NSA NSA 3.100 NUMERO 775 775 755 755 
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atendimentos pós 
desastre 

Ação 01: Garantir atendimento à população afetada pelo desastre. 

Ação 02: Realizar acompanhamento dos casos prioritários pós-desastre. 

Ação 3: Reforçar o atendimento médico nas unidades municipais de saúde. 

OBJETIVO Nº 6.2 - Ampliar serviços de acolhimento rápido a pessoas com saúde mental. 
OBJETIVO Nº 6.2 - Ampliar serviços de acolhimento rápido a pessoas com saúde mental. 

 

1.2.5 
Custeio de equipe 
multidisciplinar 

Número de consultas mensais 
NSA NSA 4.000 NUMERO 1000 1000 1000 1000

Ação: Manter profissionais da equipe multidisciplinar para atendimento à população. 
Ação: Garantir o custeio da equipe multidisciplinar para manutenção dos atendimentos. 
Ação 3: Fortalecer os atendimentos realizados pela equipe multidisciplinar.  

OBJETIVO Nº 6.3 - capacitação multiprofissional continuada. 

1.2.7 
 Realizar 
capacitação 
multiprofissional 

Aumento de profissionais 
capacitados NSA NSA NSA 100 % 100 100 100 100 
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continuada com 
oferta de consultoria e 
treinamento das 
equipes. 

Realizar capacitação contínua dos profissionais de saúde. 

OBJETIVO Nº 6.4 - Garantir a continuidade do cuidado à população por meio da oferta adequada de tratamento medicamentoso, visando o controle 
de doenças e o alívio dos sintomas, promovendo a melhoria da qualidade de vida 

1.2.9 Garantir que a maioria 
dos pacientes receba 
os medicamentos 
necessários de forma 
regular 

Número de pacientes que 
recebem os medicamentos 
necessários de forma regular. 

NSA NSA NSA 4.000 NUMERO 1000 1000 1000 1000 

Ação: Garantir o fornecimento regular de medicamentos aos pacientes.

Ação: Manter o abastecimento da farmácia municipal.  

OBJETIVO Nº 6.5 - Facilitar o acesso da equipe de endemias às comunidades rurais para realização das ações. 
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1.2.9 

Aquisição de veículo 
para vigilância em 
saúde 

Aquisição de veículo realizada 

NSA NSA NSA 1 NUMERO 1 NSA NSA NSA 

Ação: Realizar aquisição de veículo para atendimento das demandas da saúde.

Ação: Garantir veículo para apoio aos serviços municipais de saúde.

OBJETIVO Nº 6.6 - Melhorar o abastecimento de água própria para consumo humano para a população. 

1.3.1 

Perfurar poço 
artesiano no período 
estabelecido 

Número de poços artesianos 
perfurados. NSA NSA NSA 2 NUMERO NSA 2 NSA NSA 

Realizar perfuração de poço artesiano no período estabelecido. 

OBJETIVO Nº 6.7 - Fortalecer os serviços de laboratório, garantindo apoio adequado às atividades e maior agilidade nos atendimentos. 

1.3.3 

Realizar a contratação 
de auxiliar de 
laboratório  

Contratação profissional 
realizada. NSA NSA NSA 1 NUMERO NSA 1 NSA NSA 

Ação: Fortalecer a equipe do laboratório com contratação de profissional.



 MG 
Praça Cônego João Pio  30  Centro - CEP: 35.986-000 

 

OBJETIVO Nº 6.8 - Ampliar a capacidade de diagnóstico por imagem do serviço de saúde, garantindo a aquisição de um aparelho de raio X para melhor 
atendimento da população.  

1.3.5 
Adquirir um aparelho 
de raio X 

Aquisição do aparelho de raio 
X realizada NSA NSA NSA 1 NUMERO 1 NSA NSA NSA 

Ação 1: Realizar aquisição de aparelho de raio X. 
Ação 3: Fortalecer os atendimentos de exames por meio da aquisição de aparelho de raio X.  

Ação nº 3- Manter os testes rápidos disponíveis nas unidades de saúde

OBJETIVO Nº 6.9 - Garantir o armazenamento adequado de imunobiológicos e outros insumos de saúde, assegurando sua conservação e qualidade. 

1.3.7 

Adquirir câmara fria 
no período 
estabelecido para 
Farmácia .   

Aquisição de câmara fria 
realizada 

NSA NSA NSA 1 NUMERO 1 NSA NSA NSA 

Ação nº 1: Realizar processo de compra conforme normas institucionais. 

OBJETIVO Nº 6.10 - Fortalecer a capacidade diagnóstica do laboratório, garantindo a aquisição de analisadores e equipamentos necessários para a 
realização de exames com maior precisão e agilidade. 

 Adquirir os 
equipamentos 

Número de equipamentos 
instalados e em 

NSA NSA NSA 1 NUMERO NSA 1 NSA NSA 
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analisadores previstos 
até o final do período 
estabelecido. 

funcionamento após a 
aquisição. 

Ação nº 1: Realizar processo de compra conforme normas institucionais. 

1.3.9 

Adquirir insumos para 
realização de exames 
laboratoriais.  

Disponibilidade de insumos 
para análise laboratorial NSA NSA NSA 100 % 100 100 100 100 

Ação 1: Garantir instalação e funcionamento dos equipamentos adquiridos.  

OBJETIVO Nº 6.11 - Garantir a manutenção adequada dos equipamentos adquiridos, assegurando seu funcionamento contínuo e a qualidade dos 
serviços prestados. 

1.4.1 

Realizar a 
manutenção 
preventiva dos 
equipamentos 
adquiridos dentro do 
cronograma 
estabelecido, 
evitando falhas e 

Percentual de equipamentos 
em pleno funcionamento. 

NSA NSA NSA 100 % 100 100 100 100 
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São José do Goiabal 27 de maio de 2026 

A Programação Anual de Saúde se encontra em elaboração para ser encaminhada ao Conselho Municipal de Saúde. 

 

Responsável Ricardo Faraci 
Contato: saude@saojosedogoiabal.mg.gov.br 

interrupções no 
funcionamento. 

  Ação 1: Monitorar a utilização dos equipamentos após a instalação. 

Ação 2: Realizar manutenção preventiva dos equipamentos conforme cronograma. 

Ação 3: Monitorar e prevenir falhas nos equipamentos de saúde.  


